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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece o reajuste periódico dos 

valores expressos em reais na tabela progressiva do imposto de renda das 

pessoas físicas, e dos valores das deduções legais, com base no Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

Art. 2º Os valores expressos em reais nos arts. 1º , 2º e 

3º da Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011, serão reajustados anualmente, 

em 1º de janeiro, pelo IPCA. 

§ 1º O reajuste a que se refere o caput será acumulado no 

período de doze meses, até novembro do ano anterior. 

§ 2º O primeiro reajuste a que se refere o caput será 

aplicado sobre os valores expressos em reais nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 

12.469, de 2011, relativos ao ano-calendário precedente ao ano do início da 

vigência desta Lei. 

§ 3º Nos dez anos subsequentes ao início da vigência 

desta Lei, a variação acumulada do IPCA será acrescida de dois pontos 

percentuais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
Desde a implementação do Plano Real, programa lançado 

para combater a inflação crônica que desestabilizava a economia brasileira, a 

tabela do imposto de renda das pessoas físicas e as deduções legais foram 

reajustadas em 2002 e de 2005 a 2014. Os últimos reajustes concedidos 

tiveram como base a meta de inflação projetada para os anos seguintes. 

Verificamos, porém, se acumularmos o Índice de Preços ao Consumidor Amplo 
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– IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

que os reajustes ficaram muito aquém da inflação observada no período, o 

que implica para o contribuinte o pagamento de mais imposto sem que a sua 

renda real tenha aumentado. 

Apresentamos, então, projeto de lei que estabelece o 

reajuste periódico da tabela do imposto de renda das pessoas físicas e dos 

valores das deduções legais, em 1º de janeiro de todo ano, pelo IPCA 

acumulado no período de doze meses, até novembro do ano anterior. 

Propomos ainda que, nos dez anos subsequentes ao início da vigência da 

medida, a variação acumulada do IPCA seja acrescida de dois pontos 

percentuais, com a finalidade de buscar corrigir os insuficientes reajustes 

concedidos até então, o que vai ao encontro de uma tributação mais justa do 

contribuinte pessoa física, compatível com a evolução de sua renda real nos 

últimos anos.  

Defendemos o mérito da proposição, não apenas pela sua 

característica de justiça tributária, mas também pelo seu impacto positivo na 

economia brasileira: o aumento da renda disponível do trabalhador brasileiro 

proporciona um incremento no consumo das famílias, o que contribui para 

dinamizar a atividade econômica interna e, por conseguinte, favorece o 

aumento da arrecadação de vários tributos, em todos os níveis da federação. 

A iniciativa segue tantas outras adotadas recentemente pelo nosso governo, 

para enfrentar os efeitos da crise econômica por que passam países 

importantes na economia mundial. 

Portanto, pelo amplo alcance deste projeto de lei, 

esperamos contar com o apoio dos nobres pares do Congresso Nacional para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em  14 de março de 2012. 

                        Deputada ERIKA KOKAY 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.469, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Altera os valores constantes da tabela do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física e 

altera as Leis nºs 11.482, de 31 de maio de 

2007, 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.656, de 3 

de junho de 1998, e 10.480, de 2 de julho de 

2002.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1
o
  O art. 1

o
 da Lei n

o
 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

“Art. 1
o
  

................................................................................................................. 

..........................................................................................................................

......  

IV - para o ano-calendário de 2010: 

..........................................................................................................................

.....  

V - para o ano-calendário de 2011:  

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.566,61 - - 

De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 

De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 

De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 

Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 VI - para o ano-calendário de 2012:  

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art1iv.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11482.htm#art1v.
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Até 1.637,11 - - 

De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 

De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 

De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 

Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 VII - para o ano-calendário de 2013:   

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 

De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 

De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 

Acima de 4.271,59 27,5 790,58 

 VIII - a partir do ano-calendário de 2014:   

Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

...................................................................................” (NR)   
 

Art. 2
o
  O art. 6º da Lei n

o
 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com 

a seguinte redação:   

 

“Art. 6
o
  .........................................…………………...................................... 

........................................................................………................................  

XV - .......................................................................................................... 

...................................................................................................................  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010;  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L7713.htm#art6xvd.
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e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;  

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2012;  

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013;  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 

..........................................................................................................” (NR)  

 

Art. 3
o
  Os arts. 4

o
, 8

o
, 10 e 12 da Lei n

o
 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 4
o
  

...............................................………………………………………… 

...................................................................................................................  

III - .......................................................…………….................................... 

...................................................................................................................  

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o 

ano-calendário de 2010;  

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para 

o ano-calendário de 2011;  

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), 

para o ano-calendário de 2012;  

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o 

ano-calendário de 2013;  

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir 

do ano-calendário de 2014; 

..................................................................................................................  

VI - ............................................................................................................ 

...................................................................................................................  

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2010;  

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um 

centavos), por mês, para o ano-calendário de 2011;  

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2012;  

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por 

mês, para o ano-calendário de 2013;  

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete 

centavos), por mês, a partir do ano-calendário de 2014. 

...........................................................................................................” (NR)  

“Art. 8
o
  ....................................………...……………................................... 

.....................................................................................................................  

II - .....................................................…...................................................... 

........................................................................................…………………….  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art4iiid.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art4vid.
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b) .....................................…………............................................................ 

...................................................................................................................  

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro 

centavos) para o ano-calendário de 2010; 

...................................................................................................................  

6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o 

ano-calendário de 2012;  

8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014;  

c) ................................................................................................................ 

...................................................................................................................  

4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o 

ano-calendário de 2010;  

5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois 

centavos) para o ano-calendário de 2012;  

7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 

...................................................................................................................  

h) (VETADO). 

.....................................................................................................................  

§ 4
o
  (VETADO).” (NR)   

“Art. 10.  ..................................................................................................... 

......................................................................................................................  

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) 

para o ano-calendário de 2010;  

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis 

centavos) para o ano-calendário de 2011;  

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e 

sessenta centavos) para o ano-calendário de 2012;  

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) 

para o ano-calendário de 2013;  

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 

centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 

............................................................................................................” (NR)  

“Art. 12.  ...................................................................................................... 

.....................................................................................................................  

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art8b.4.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art8b.6.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art8c.4.
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art8iih
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art8§4
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art10iv.
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VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição 

patronal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente 

sobre o valor da remuneração do empregado. 

...........................................................................................................” (NR)  

 

Art. 4
o
  O art. 32 da Lei n

o
 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L9250.htm#art12vii.

